











implementar politicas ptblicas para essa parcela tdo significativa da
populacdo sul-mato-grossense acaba constituindo-se desafio a ser
superado.

Assim sendo, é importante ressaltar que o preconceito e a discriminacao
sao formas perversas de enxergar o mundo, de tal modo que falar
sobre a homossexualidade, seja ela feminina ou masculina, faz-nos
vislumbrar a possibilidade de uma expansao de consciéncia, com foco
na construcdo de uma sociedade mais justa e igualitaria para todas as
pessoas, independentemente, de orientacao sexual.



ORIENTACAO SEXUAL

A orientagdo sexual refere-se a capacidade de cada pessoa ter atracao
emocional, afetiva e/ou sexual por individuos de género diferente,
do mesmo género ou de mais de um género, assim como ter relagdes
intimas e sexuais com essas pessoas. Existem quatro orientacdes
sexuais mais comuns, sao elas:

Homossexual: atracao emocional, afetiva e/ou sexual por
individuos do mesmo sexo/género;

Heterossexual: atracao emocional, afetiva e/ou sexual por
individuos do sexo/género oposto;

Bissexual: atracao emocional, afetiva e/ou sexual por
individuos dos dois sexos/géneros;

Assexual: auséncia de atracdo sexual por pessoas de ambos
0S Sexos/géneros.

GENERO

Conceito formulado nos anos 1970 com profunda influéncia do
movimento feminista. Foi criado para distinguir a dimensao biolégica
da dimensdo social, baseando-se no raciocinio de que ha machos
e fémeas na espécie humana, no entanto, a maneira de ser homem
e de ser mulher é realizada pela cultura. Assim, género significa que
homens e mulheres sdo produtos da realidade social e ndo decorréncia
da anatomia de seus corpos.

IDENTIDADE DE GENERO

E a percep¢do que uma pessoa tem de si como sendo do género
masculino, feminino ou de alguma combinacao dos dois, independente
de sexo biolégico. Trata-se da convicgdo intima de uma pessoa de ser
do género masculino (homem) ou do género feminino (mulher).

E uma experiéncia interna e individual do género de cada pessoa, que
pode ou ndo corresponder ao sexo atribuido no nascimento, incluindo o
senso pessoal do corpo (que pode envolver por livre escolha, modificagao
da aparéncia ou fun¢do corporal por meios médicos, cirargico e outros)
e outras expressoes de género, inclusive vestimenta, modo de falar e
maneirismes.
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Cisgéneras sao pessoas que possuem uma identidade de
género correspondente ao sexo bioldgico. Um homem é
cisgénero se seu sexo bioldgico e sua identidade de género
forem masculinas, independentemente da orientacao
sexual que tenha, homossexual ou heterossexual. Ou
seja, ha homens e mulheres cisgéneras homossexuais,
heterossexuais e bissexuais.

Transgéneras é a expressao “guarda-chuva” utilizada para
designar as pessoas que possuem uma identidade de género
diferente daquela correspondente ao sexo bioldgico. Ha
transgéneros heterossexuais, bissexuais e homossexuais.

Agéneras é uma identidade que pode denotar auséncia de
género, género neutro, ou auséncia de identidade de género.
Algumas pessoas também se identificam como agéneras
por ndo entenderem bem seu género, ou simplesmente por
ndo ligarem para género.

LESBICA

é a mulher que se sente atraida afetivamente e/ou
sexualmente por pessoa do mesmo sexo/género. Nao
precisam ter tido, necessariamente, experiéncias sexuai
com outras mulheres para se identificarem como lésbic

BISSEXUAL

é a mulher que se relaciona afetiva e/ou sexualm
pessoas de ambos 0s sexos/géneros.




e PRINCIPAIS AVANCOS

Unido Homoafetiva é entidade familiar (ADI 4.277
e ADPF 132): o Supremo Tribunal Federal — STF
reconheceu em decisdo historica a unido estdvel entre
pessoas do mesmo sexo como entidade familiar.

A Resolucdo do Conselho Nacional de Justica n. 175,
de 14 de maio de 2013, dispoe sobre a habilitagdo,
celebracdo do casamento civil, ou conversdo de
unido estdvel em casamento, entre pessoas do
mesmo sexo.
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~_Adocgdo de criangas por casais
B homoafetivos: preenchidas
B° as condicbes para a
ado¢do, ndo se discute
mais a respeito de
qualquer impedimento
em decorréncia da
orientacdo sexual dos
pretendentes (ADI 4.277 e
ADPF 132).




LESBOFOBIA

Palavra criada para representar a rejei¢do

R | e/ou aversdo as lésbicas.
\\& AGORA E CRIME!
O Supremo Tribunal Federal — STF no julgamento da A¢do Direta

! de Inconstitucionalidade por Omissdo n. 26 e do Mandado de
Injungdo n. 4.733, reconheceu a HOMOTRANSFOBIA como CRIME
DE RACISMO.

E importante destacar que, a LESBOFOBIA pode desencadear agdes
em trés esferas do direito, quais sejam: penal, civil e administrativa
(Lei n. 3157/2005 | Decreto n. 12.212/2006).

COMO DENUNCIAR?
Subsecretaria de Politicas Ptiblicas LGBT de Mato Grosso do Sul
Av. Fernando Corréa da Costa, 559, Sobreloja, Centro, Campo Grande/
MS
Telefone: (67) 3316-9191
E-mail: lgbt@segov.ms.gov.br

Centro de Referéncia em Direitos Humanos de Prevengdo e Combate a
Homofobia de Mato Grosso do Sul
Av. Fernando Corréa da Costa, 559, Sobreloja, Centro Campo Grande/MS
Telefone: (67) 3316-9183
E-mail: centrho@segov.ms.gov.br
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LESBICAS e BISSEXUAIS também sdo amparadas
pela LEI MARIA DA PENHA!

ALein.11.340/2006 — LEI MARIA DA PENHA - criou varios mecanismos
com o objetivo de prevenir, coibir e punir todos os tipos de violéncia
domésticae familiar sejade naturezapsicolégica, fisica, sexual, moral e/
ou patrimonial praticados contra mulheres. Foi o primeiro instrumento
legal a reconhecer as relagoes homoafetivas ao estabelecer em seu art.
2° que: “Toda mulher, independentemente de classe, raga, etnia, orienta¢do
sexual, renda, cultura, nivel educacional, idade e religido, goza dos direitos
fundamentais inerentes a pessoa humana, sendo-lhe assequradas as
oportunidades e facilidades para viver sem violéncia, preservar sua satide
fisica e mental e seu aperfeicoamento moral, intelectual e social”.

COMO DENUNCIAR?

Vocé pode ligar para a Central de Atendimento a Mulher: ligue 180, um
servi¢o do governo federal, que funciona 24h, todos os dias, onde sdo
prestadas informagées, orientagaes e feitas dentincias (que podem
ser anénimas).

Em situagdes de urgéncia e emergéncia, quando uma
agressdo estiver acontecendo, ligue 190.

Para mais informagdes acesse:
https://www.naosecale.ms.gov.br/

Subsecretaria de Politicas Publicas LGBT de Mato Grosso
do Sul: (67) 3316-9191

Centro de Referéncia em Direitos Humanos de
Prevengdo e Combate a Homofobia de Mato Grosso
do Sul: (67) 3316-9183

NAO SE CALE, DIGA
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NAO A VIOLENCIA!
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